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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.290/2023, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 477/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora do Contrato: nº 00135/2023, celebrado com a empresa FRANCILENE 

DE ARAÚJO –ME. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

  
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 478/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO 

JURANILSON DE SOUTO NASCIMENTO, ocupante do Cargo em Comissão 

de Chefe de Setor, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no 

período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

             
      Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 479/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALEXANDRE DE LIMA 

MEDEIROS, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de 

Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

                                               Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 480/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CAMILA MARIA SOUSA 

DE ANDRADE NASCIMENTO, ocupante da função de Recepcionista, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas nos períodos de 01/08/2023 a 
30/08/2023. 

  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                   

 

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 481/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal CILIA DE ARAUJO 

SILVA, ocupante da função de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                   
Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 482/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DIEGO MOISES SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 14/08/2023 a 12/09/2023. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                   
Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 483/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal DULCILENE ALVES DA 

COSTA, ocupante da função Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem 
gozadas no período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                   

 

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 484/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal FERNANDA TRAJANO 

DANTAS, ocupante da função de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a 
serem gozadas no período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                   

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 485/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal FRANCISCA 

ELIZÂNGELA SANTOS MENDES, ocupante da função de Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 

07/08/2023 a 05/09/2023. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 486/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JANAINA MACEDO 

MACHADO BOMFIM, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 15/08/2023 a 29/08/2023 e 

15/12/2023 a 29/12/2023. 
  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 487/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOCIANE SILVA 

RAMOS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 488/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSEFA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 07/08/2023 a 05/09/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 489/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA FERREIRA 

DOS SANTOS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   
Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 490/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARLUCE DOS SANTOS 

PEREIRA ALVES, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 10/08/2023 a 08/09/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 491/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal NUBIENE FELIX DE 

LIMA OLIVEIRA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 
  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 492/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ODAILSON SOARES DA 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 01/08/2023 a 30/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 493/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal PAULO SÉRGIO 

AMORIM DE OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/08/2023 a 

30/08/2023. 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 
             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 494/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSA MARIA DO 

NASCIMENTO MOURA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 14/08/2023 a 

12/09/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 495/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal SHAWAND DE LIMA 

TAVARES, ocupante da função de Agente de Endemias, lotado na Secretaria 
Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 15/08/2023 a 13/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 496/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela legislação municipal,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARINETE ARAÚJO DOS SANTOS, CPF: 

049.819.124-98, para exercer cargo de provimento em comissão de Secretário (a) 
Escolar da EMEF Celina de Lima Montenego, com lotação na Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 497/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

   
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JONAS MACÊDO 

GONÇALVES, ocupante da função de Gari Varrição, lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período 

de 01/08/2023 a 30/08/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 498/GAPRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JONAS MACÊDO 

GONÇALVES, ocupante da função de Gari Varrição, lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período 

de 01/08/2023 a 30/08/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 
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PORTARIA N° 038/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Invalidez Permanente e delibera 

outras providências." 
 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 
 

Considerando Requerimento, sob o Protocolo nº 2.599/2022, de 09 de 

agosto de 2022, solicitando a concessão de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente, 

 

Considerando ainda, o LAUDO PERICIAL emitido pela Junta Médica 
Oficial do Município, no dia 11 de julho de 2023, onde sugere o “afastamento 

definitivo das atividades laborativas, reconhecendo sua invalidez definitiva, 

SENDO, o(a) segurado(a), portador(a) de doença considerada pela lei como grave, 
ou incurável ou incapacitante, constantes do Art. 15, § 6º da Lei Municipal nº 749, 

de 31 de dezembro de 2008, 

 
Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente com Proventos 

Integrais ao(à) segurado(a), Sr(a). RONIERE DA SILVA, matrícula D10053, 

portador(a) do RG nº 2.439.176 SSP/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 569.134.354-
87, ocupante do cargo de Gari-Coleta, com lotação na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, nos termos do Art. 40, § 1º, I, da Emenda Constitucional 41/2003, 

c/c o Art. 15, § 2º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008 c/c o Art. 
183, I, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

Gabinete da Presidência, em 01 de agosto de 2023. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 039/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 
  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 
 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 769/2023, de 16 de março de 2023, solicitando Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 
pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). MARTA CASTILHO DE 

VASCONCELOS FONSÊCA, matrícula E19043, portador(a) do RG nº 854.207 

SSDS/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 352.672.594-20, ocupante do cargo de 

Professor PA2, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
art. 6º, incisos de I a IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal 

de 1988, c/c o Art. 183, III, “b”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 

c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 
 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

                      

  Gabinete da Presidência, em 01 de agosto de 2023. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 040/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 1.240/2023, de 04 de maio de 2023, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). MARIA DAS VITÓRIAS 

SILVA SANTOS, matrícula E19190, portador(a) do RG nº 1.520.044 SSDS/PB, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 798.617.844-20, ocupante do cargo de Professor PA3, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos de 

I a IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 
183, III, “b”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 

1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
                       Gabinete da Presidência, em 01 de agosto de 2023. 

 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 041/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
“Dispõe sobre Revisão nos Proventos da Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição.” 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando a Portaria nº 006/2020 de 06 de fevereiro de 2020, deferindo 

a Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais d servidora Rossana da Silva Caldas, 
 

Considerando ACORDÃO AC1 – TC - 00407/2020 de 12 de março de 

2020 do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba homologando o processo,  
 

Considerando finalmente, Processo nº 0801574-04.2021.8.15.0161, objeto 

de ação judicial, movida pela mesma, onde o MM. Juiz acatou seus argumentos 
sobre a inclusão da gratificação bucal ou de PSF aos proventos de seu benefício. 

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais a Sra. ROSSANA DA SILVA CALDAS, 
matrícula F23003, portadora do RG nº 583.723 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 

358.863.404-59, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos do Art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03 c/c o 
Art. 183, III, “a”, da  Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o Art. 18, I 

a III da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Gabinete da Presidência, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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PORTARIA N° 042/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 

  
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 4.144/2022, de 12 de dezembro de 2022, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de 
Contribuição, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 
pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). MARIA LÚCIA BERNARDO 

DA SILVA, matrícula G2008, portador(a) do RG nº 1.216.555 SSDS/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 980.000.984-15, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos 
termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, c/c o 

Art. 183, III, “d”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 19, I a 

III, da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

                       Gabinete da Presidência, em 01 de agosto de 2023. 

 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

http://www.cuite.pb.gov.br/
mailto:prefeitura.pmc@cuite.pb.gov.br

